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1. Os pedidos que têm por objecto o 
reembolso ou a remissão dos direitos 
de importação por razões de equidade e 
dirigidos à Comissão ao abrigo das 
disposições conjugadas do artigo 239.° 
do Regulamento n.° 2913/92, que esta
belece o Código Aduaneiro Comunitá
rio, e do artigo 905.° do Regulamento 
n.° 2454/93, que fixa determinadas 
disposições de aplicação do Regula
mento n.° 2913/92, não dizem respeito 
à questão de saber se existe ou não uma 
dívida antidumping, mas destinam-se 
unicamente a apurar a existência ou 
não de circunstâncias especiais susceptí
veis de justificar, do ponto de vista da 
equidade, um reembolso dos direitos de 
importação ou de exportação. Ora, a 
apresentação de um pedido desta natu
reza à Comissão tem como pressuposto 
a existência da dívida em questão, 
dispondo o recorrente de outras vias de 
recurso para contestar a existência desta 
dívida, nomeadamente nos termos do 
Regulamento n.° 384/96, relativo à 
defesa contra as importações objecto de 
dumping de países não membros da 

Comunidade Europeia, conforme alte
rado. 

(cf. n.° 25) 

2. Por força do artigo 905.° do Regula
mento n.° 2454/93, que fixa determina
das disposições de aplicação do Regula
mento n.° 2913/92, o reembolso dos 
direitos de importação está sujeito à 
verificação de duas condições cumulati
vas, a saber, em primeiro lugar, a 
existência de uma situação especial e, 
em segundo lugar, a inexistência de 
negligência manifesta e de artifício poi
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parte do interessado. Uma situação 
especial existe quando se verificam 
elementos susceptíveis de colocar o 
requerente numa situação excepcional 
relativamente aos outros operadores 
económicos que exercem a mesma 
actividade. 

Eventuais dificuldades de interpretação 
do artigo 1.°, n.° 3, do Regulamento 
n.° 3319/94, que cria um direito anti
dumping definitivo sobre as importações 
de solução de ureia e nitrato de amónio 
originária da Bulgária e da Polônia, não 
podem, porém, justificar a existência de 
circunstâncias susceptíveis de criar uma 
situação especial para o recorrente. Por 
um lado, a regra estabelecida no referido 
artigo 1.°, n.° 3, segundo parágrafo, que 

visa as situações em que não existiu 
facturação directa ao importador não 
vinculado pelo exportador ou produtor, 
a fim de excluir todos os tipos de 
circuitos triangulares susceptíveis de 
criar um risco de evasão às medidas 
antidumping, não apresenta uma difi
culdade notável de interpretação. Por 
outro lado, essas dificuldades de inter
pretação afectariam da mesma forma 
todos os operadores económicos que 
importam mistura de ureia e de nitrato 
de amónio em solução originária da 
Polónia e não colocariam o recorrente 
numa situação excepcional face a vários 
outros operadores económicos. 

(cf. n.°s 57, 58, 62, 66, 67) 
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